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PROJETO DE LE! H° /2019
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ALTERA ARTIGO QUE TRATA DA

RESISÜMERAÇÃO DOS CARGOS EiVl

COR/ISSSÃO DE PROVSRflENTO

EFETIVO E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS.

Ali. 1° - Fica modificada a redação do Ari. 13, Capítulo III da Lei n° 7676/2019;

Art. 13 - Quando os cargos de provimento em comissão forem providos por

servidores do quadro de carreira do legislativo ou executivo municipal (provimento efetivo),

estes farão jus a remuneração do cargo de efetivo acrescido de 100% (cem por cento) do

valor da remuneração do cargo comissionado, sem prejuízo de qualquer vantagem

pecuniária adquirida ou outros direitos estabelecidos na legislação municipal, obedecido o

teto constitucional.
. À%iJK-

UNANIMIDADE

Art. 2° - Ficam revogados todos os dispositivos em contrário. —i |—[ A0^TÈt{ÇAO

Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 11 dejul
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ESTADO DO espírito SAMTO

Justificativa

Trata-se de Emenda Modificativa a Lei 7676/2019 que dispõe sobre Estrutura

Administrativa da Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim-ES.

Esta medida se faz necessária, visando dar tratamento isonômico aos servidores

deste município.

Cachoeiro de Itapemirim, 11 de julho de 2019.
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Art. 1°- Fica modificada a redação do Ari. 13, Capítulo 111 da Lei n° 7676/2019:

Ari. 13, - Quando os cargos de provimento em comissão forem providos por

servidores do quadro de carreira do legislativo ou executivo municipal (provimento efetivo),

estes farão jus a remuneração do cargo de efetivo acrescido de 100% (cem por cento) do

valor da remuneração do cargo comissionado, sem prejuízo de qualquer vantagem

pecuniária adquirida ou outros direitos estabelecidos na legislação municipal, obedecido o

teto constitucional. "7

\C UNANIMIDADE
Art. 2° - Ficam revogados todos os dispositivos em contrário.

Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

Justificativa

Trata-se de Emenda Modificativa a Lei 7676/2019 que dispõe sobre Estrutura

Administrativa da Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim-ES.

Esta medida se faz necessária, visando dar tratamento isonômico aos servidores

deste município.
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